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ATO Do C0NSELHO N'777 DE I8 I)E I)EZEi\IBRO I)E 202{.

SUMULA: Toma público o Código de Etica e
Conduta do Consórcio Intermunicipal de Saúde

do Vale do Iguaçu - CISVALI e da outras

providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU _ CISVALI, NO USO dC SUAS

atribuições estatutárias,

RESOLVE,:

Art. l'Tomar público o Código de Ética e Conduta do Consórcio Intermunicipal de Saúde do

Vale do Iguaçu - CISVALI, nos termos do Anexo Único, o qual é paÍe integrante deste Ato.

Art, 2' Eventuais descumprimentos dos termos deste Código de Etica e Conduta serão apurados

em procedimento próprio. conforme dispuser regulamento específico.

AÍ.3'Este Ato entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

União da Vitória. 18 de dezembro de 2024.

BACHIR ABBAS

Presidente do CISVALI
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CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. lo. Este Código de Etica e Conduta foi desenvolvido para estabelecer os padrões de

comportamento esperados de todos os empregados públicos e representantes do CISVALI, bem

como dispor sobre comportamentos esperados de todos aqueles que se relacionam com o

Consórcio, desde entes e órgãos públicos até pessoas jurídicas e pessoas naturais.

Art. 20. Este Código tem como objetivo promover a integridade, a transparência e a

responsabilidade em todas as atividades relacionadas ao serviço público, fortalecendo a

confiança dos consorciados nas ações e decisões do CISVALI.

§ único. Para fins deste Código de Etica e Conduta considera-se pessoas juridicas e naturais

todos aqueles que de alguma forma prestam serviços, fomeçam bens, sejam pacientes ou se

relacionem com o Consórcio, independentemente do vínculo ou da forma de contratação com

o CISVALI ou qualquer de seus entes consorciados.

Art. 3'. Os serviços públicos realizados peto CISVALI refletem no bem-estar da população dos

municípios consorciados, primordial, portanto, que a lealdade à entidade pública, princípios

éticos e legislação estejam acima de beneffcios pessoais.

§ único. Este Código estabelece padrões de comportamento esperados, devendo ser lido e

compreendido por todos os empregados públicos, representantes e todos aqueles que teúam

qualquer relação com o CISVALI, pois norteia todo o trabalho desenvolvido e a sua não

observância poderá gerar riscos, danos à imagem e/ou reputação da entidade pública e sanções

disciplinares e legais, inclusive civis, penais e trabalhistas, aos envolvidos.

Art. 4". E responsabilidade de todos informar à Administração, por meio da Ouvidoria Intema,

qualquer violação, ainda que potencial, às leis, regras aqui previstas e demais norÍnativos

internos, bem como ainda poderá sugerir a inclusão de assuntos relacionados.
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AÍ. 5o. São apresentados os princípios, valores e orientações sobre a ética esperada e a conduta

perante os colaboradores, sejam eles servidores, terceirizados ou prestadores de serviços, enfim

todos os envolvidos de alguma maneira com o CISVALI.

Art. 60. Sobre as práticas de ética e conduta, o assunto será abordado de forma clara e objetiva,

para que se de o seu correto cumprimento, cabendo a todos os envolvidos a leitura,

entendimento e comprometimento com o presente.

§ único. A transparência e o profissionalismo com que são conduzidos os processos facilita a

disseminação dessas práticas, guiando para um caminho de evolução pessoal e profissional.

Art. 7'. São valores esperados dos empregados e terceiros envolvidos com o CISVALI:

a) Respeito

b) Ética

c) Transparência

d) Compromisso

e) Responsabilidade

f) Evolução profissional e pessoal

g) Saúde

h) Resolutividade

i) lnovação

j) Equidade.

CAPÍTULO II . DA ABRANGÉNCIA

Disposições Gerais
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Art. 8'. Os empregados do CISVALI e seus representantes, sempre que atuarem em nome da

entidade, independente de sua delimitação tenitorial, devem prezar pela observância das

normas previstas nesse Código, bem como adotem um comportamento esperado e prezem pela

cordialidade, respeito, urbanidade e honestidade no trato com os demais.

Seção I - Das Relações lnternas

Art. 9'. Os empregados do CISVALI devem manter entre si e com os demais o bom

relacionamento interpessoal prezando pelo respeito e o bom relacionamento interpessoal.

AÍ. l0o. De forma a garantir o respeito à individualidade de todos os colaboradores, o CISVALI

se manterá imparcial em qualquer assunto que possa envolver conflitos éticos e morais, sejam

religiosos, políticos ou de identidade pessoal, mantendo um ambiente acolhedor e aberto a

qualquer expressão individual de seus colaboradores.

Art. I l. É esperado que todos os que se relacionem com o CISVALI observem uma postura

proÍissional, estendido a seus próprios empregados públicos e representantes, como também às

pessoas jurídicas e seus colaboradores, ou ainda pessoas naturais. Devem agir com

responsabilidade, transparência, respeito, honestidade e ética em todas as suas interações.

§ único. Da mesma forma deverão se abster de sobrepor interesses pessoais acima dos interesses

públicos, ou seja, agir em conÍlito de interesses a fim de evitar que haja qualquer esfcie de

favorecimento ou privilégio indevido.

Seção ll - Dos Relações com Fornecedores, Terceirizados e Municípios Consorciados

Art. 12. O CISVALI busca sempre coerência, seguindo as leis vigentes, sendo contriiLrios a

práticas discriminatórias ou preconceituosas, e a qualquer forma de conupção, inclusive na

relação com lomecedores e parceiros.

Art. 13. As contratações deverão ser realizadas de maneira imparcial e objetiva e sempre na

busca de pessoas juridicas e naturais que estejam comprometidos com o desenvolvimento

sustentável, cultura de integridade e comunguem dos mesmos princípios aqui previstos.
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Art. 14. O CISVALI não compactua com qualquer ato relacionado à corrupçào ou fraude.

Art. 15. Devem todos os empregados públicos e representantes, além das pessoas jurídicas e

naturais que se relacionarem com o CISVALI, agir em conformidade com a Lei Federal n.

12.846 I 20 13 (Lei Anticonupção).

Art. 16. Cabe a todos os fomecedores, pessoas jurídicas ou naturais, adotarem mecanismos de

combate à lavagem de diúeiro, fazendo cumprir a Lei Federal n. 9.613/1998 e realizando o

monitoramento contínuo de seus registros contábeis e demonstrações financeiras. No mesmo

sentido, o CISVALI nâo tolera a prática de qualquer atividade fraudulenta.

Seção III - Da Relação com o Público em Geral

Art. 17. Os empregados do CISVALI devem prezar sempre pelo bom atendimento ao público

em geral, aos seus pacientes e todos aqueles que necessitam, prezando sempre pela cordialidade,

respeito, resolutividade e bom trato com o público.

CAPITULO III - DOS OBJETIVOS

Art. I 8. São objetivos do CISVALI:

I Obedecer aos princípios, diretrizes e norrnas que regulam o Sistema Unico de Saúde - SUS;

II - Representar o conjunto dos municipios que o integram em assuntos de saúde e serviços

médicos de interesse comum;

III - Planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a promover a saúde da

população regional e implantar serviços afins;

IV - Assegurar a prestação de serviços de saúde à população dos municípios consorciados, de

maneira eficiente, eficaz e igualitária;

V - Otimizar o uso dos recursos humanos e materiais colocados à disposição do consórcio;
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VI - Promover o fortalecimento dos centros de especialidades de saúde existentes nos

municípios consorciados;

VII - Propiciar a integração das diversas instituições públicas e privadas para melhor

operacionalização das atividades de saúde;

VIll - Criar instrumentos de controle acompanhamento e avaliação dos serviços de saúde

prestados à população regional;

IX - Planejar, adotar e executar programÍs e medidas destinadas à promoção da saúde dos

habitantes dos municípios consorciados;

X - Viabilizar a existência de inlraestrutura de saúde regional na área territorial do CISVALI

CAPiTULO IV - DOS PRINCÍPIOS E NORMAS DE CONDUTA

Art. 19. São princípios do CISVALI, a serem observados por seus servidores e interessados:

I - Agir com honestidade e integridade em todas as suas inteÍações, evitando conflitos de

interesse e práticas desonestas:

II - Promover a transparência em todas as operações, garantindo o acesso adequado à

informação pública e prestando conta das ações;

III - Tratar todos os cidadãos, colegas de trabalho e comunidade com respeito e igualdade, sem

discriminação de raça, etnia, gênero, religião, orientação sexual, estado civil, deficiência fisica,

idade, nacionalidade, ou qualquer outra característica pessoal;

IV - Aceilar a responsabilidade por suas ações e decisões, ciente de que está servindo à

população e a ela gera consequências;

V - Desempeúar as suas funções e/ou prestar serviços com zelo, diligência, profissionalismo,

imparcialidade e integridade;
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VI - Não se utilizar de informações não públicas, ou permitir sua utilização, de forma indevida

para obter, ou permitir que se obtenha, vantagens de quaisquer espécies;

VII - Não se utilizar das funções públicas para proveito ou promoção própria ou de terceiros;

VIII - Comportar-se de forma a conferir prestígio à entidade pública e demais empregados

públicos e representantes;

IX - Evitar situações de conflitos em que seus interesses pessoais possam interferir na

objetividade e imparcialidade das ações e decisões no âmbito do CISVALI;

X - Utilizar todos os recursos públicos de forma eficiente e econômica, evitando qualquer uso

impróprio ou abusivo de frrndos, propriedades ou informações da entidade pública;

XII - Obter prévia autorização formal do superior hieriírquico a fim de utilizar informações,

dados ou assuntos institucionais para elaboração de estudos, pesquisas, pareceres e outros

trabalhos, sujeitos ou não à publicação ou exposição;

XIII - Acessar somente informações indispensáveis ao exercicio de sua função e solicitar a

revogação de acessos desnecessários dos quais tomar conhecimento;

XV - Não organizar, orientar ou tomar-se parte em manifestações coletivas de desapreço ao

CISVALI ou superiores hierárquicos:

XVI - Comprometer-se com as metas e objetivos definidos no Protocolo de lntenções e no

Estatuto do CISVALI ou outro documento que vier a substituíJo;
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XI - Respeitar a confidencialidade das informações sensíveis relacionadas ao trabalho,

protegendo dados pessoais e sigilos comerciais, quando aplicável;

XIV - Tratar com dignidade e respeito os superiores. subordinados ou quaisquer outras pessoas

com as quais se relacionam na entidade não os submetendo a situações de assédio, intimidação,

insultos, ameaças, injurias, bullying, ou outros atos de violência fisica ou psicológica que

possÍun gerar situações constrangedoras ou humilhantes;
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XVII - Não assumir, em nome da entidade pública, responsabilidades para as quais não tenha

competência ou não esteja autorizado;

XX - Não utilizar do ambiente de trabalho para desempenhar atividades particulares bem como

dos equipamentos e materiais para estes fins;

XXI - Não exibir em local de trabalho, nem disseminar por quaisquer meios, imagens ou objetos

de conteúdo sexual ou que ofenda aos bons costumes e a moral ou que possa denegrir a

reputação pessoal ou profissional de qualquer pessoa;

XXII - Informar ao superior hierárquico os riscos inerentes às atividades desenvolvidas e propor

formas de prevenção ou mitigação, cabendo a este recebê-las e analisá-las;

XXIII - Comunicar ao superior hierárquico imediatamente ao ter coúecimento que está

respondendo a processo civil ou criminal cujo objeto guarde correlação com as atividades

públicas e possa interferir no desenvolvimento regular destas;

XXIV - Otimizar o uso de recursos e energia como forma de conúibuir para a conservação dos

recursos naturaisl

XXV - Tratar todos os colegas de trabalho, servidores dos entes consorciados, cidadãos e partes

interessadas com o devido respeito, cortesia e profissionalismo, mantendo um ambiente de

trabalho inclusivo e colaborativo:

XXVI - Comunicar informações de maneira clara, precisa e oportuna, primando por uma

comunicação aberta e eficaz com todas as partes interessadas;

XXVII - Observar os deveres éticos e disciplinares e as proibições previstas no Estatuto do

CISVALI;
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XVIII - Não realizar atividades de natureza política. eleitoral ou ideológica nos locais de

trabalho, ou utilizar-se do nome e prestígio da entidade pública para esses fins;

XIX - Não fazer uso de drogas ilícitas ou bebidas alcóolicas em serviço ou compaÍecer em

serviço sob o efeito delas;
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XXVIII - Respeitar e obedecer às leis, regulamentos e politicas aplicáveis, assegurando que

suas ações estejam em conformidade com as normas legais.

CAPITULO V - DOS DIREITOS

Art. 20. São direitos de todos os servidores do CISVALI

I - Trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua integridade fisica, moral, mental,

psicológica e o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal:

II - Ser tratado com equidade nos sistemas de avaliação e reconhecimento de desempeúo

individual, bem como ter acesso aos resultados;

III - Participar das atividades de motivação, capacitação e treinamento, que contribuam com

seu desenvolvimento profi ssional;

IV - Ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, que somente a ele digam

respeito, inclusive médicas, ficando restritas somente ao próprio servidor e ao pessoal

responsável pela guarda, manutenção e tratamento dessas informações.

Art. 21. O CISVALI busca prezar pela diversidade, a imparcialidade e ao respeito às pessoas,

repudiando os atos discriminatórios de todas as formas e pratica o respeito e a ordem como

itens obrigatórios no ambiente de trabalho.

CAPITULO VI . DOS DEVERES

Art. 22. São deveres fundamentais de todo servidor:

II - Ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que sua ausência provoca danos ao trabalho

ordenado, refletindo negativamente em todo o sistema;
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III - Apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercicio da função;
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IY - Zelar pela aparência e higiene pessoal adequadas ao exercício de sua função, saúde e

segurança no trabalho, usando vestuários compativeis com o ambiente em que atua.

Art. 23. São deveres do servidor, sob pena de responsabilização:

I - Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - Ser leal à instituição a que servir;

III - Observar as norrnas legais e regulamentares;

IV - Cumprir as ordens superiores, exceto quando maniÍêstamente ilegais;

V - Atendercom presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas

as protegidas por sigilo:

VI - Levar as irregularidades de que tiver ciência em Íazão do cargo ao coúecimento da

autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de

outra autoridade competente para apuração;

VII - Zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - Guardar sigilo sobre assunto da entidade;

IX - Manter conduta compativel com a moralidade administrativa;

X - Ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - Tratar com urbanidade as pessoas;

XII - Representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder

XIII - Ser probo, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu caráter, escolhendo

sempre, quando estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

XIV- Jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos bens,

direitos e serviços da coletividade a seu cargo;
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XV - Tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoando o processo de comunicação

e contato com o público.

CAPITULO VII - DAS VEDAÇOES

Art.24.E vedado aos servidores do CISVALI:

I - Ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;

II - Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da

repartição;

III - Recusar fé a documentos públicos;

IV - Opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de

serviço;

V - Cometer a pessoa estranha a entidade, fora dos casos previstos em lei, o desempeúo de

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

VI - Manter sob sua cheha imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, compaúetro

ou parente até o segundo grau civil;

VII - Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função

e com o horário de trabalho:

VIII - Recusar-s e a aÍualizar seus dados cadastrais quando solicitado:

IX - Repassar informações privilegiadas as licitantes interessadas ou a terceiros;

X - Perturbar ou assediar a outros colaboradores;

XI - Qualquer fato que configure bullying ou qualquer forma de assedio e discriminação entre

os empregados do CISVALI.

Art. 25. E vedado ainda, a incidência em qualquer das seguintes condutas se praticadas:
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I - Crime contra a administração pública;

II- [mprobidade adrrinistrativa:

III - lncontinência pública e conduta escandalosa;

IV - Insubordinação grave em serviço;

V - Ofensa fisica, em serviço, à servidor ou à particular, salvo em legítima defesa própria ou de

outremi

VI - Aplicação irregular de diúeiros públicos;

VIII - Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;

IX - Comrpção;

X - Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

XI - Valer-se, ou permitir dolosamente que terceiros tirem proveito de informação, prestígio ou

influência, obtidos em função do cargo, párâ lograr, direta ou indiretamente, proveito pessoal

ou de outrem, em detrimento da dignidade da função púbtica;

XII - Exercer quaisquer atividades incompativeis com o cargo ou a função pública, ou, ainda,

com horiírio de trabalho;

XIII- Abandonar o caÍgo, caracterizando-se o abandono pela ausência injustificada do servidor

público ao serviço, por mais de trinta dias consecutivos;

XIV - Apresentar inassiduidade habitual, assim entendida a falta ao serviço, por vinte dias,

interpoladamente, sem causa justificada no período de seis meses;

XV - Aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

empréstimos pessoais ou vantagem de qualquer espécie em razão de suas atribuições;
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XVI - Procedimento desidioso, assim entendido a falta ao dever de diligência no cumprimento

de suas atribuições;

XVII - Revelação de segredo de que teve conhecimento em função do cargo ou emprego;

Xvtll Praticar usura sob qualquer de suas Íbrmas.

ArÍ. 26. O servidor que infringir qualquer das vedações e não observar o cumprimento de seus

deveres, está sujeito as penalidades disciplinares.

Art. 27. Constatada a prática de infração de menor potencial ofensivo, previsto ou não neste

código, porém reprovada social e moralmente, o servidor será admoestado verbalmente,

podendo, em caso de reincidência, ser abeÍo processo administrativo disciplinar.

§ 2o. A penalidade prevista no caput será reduzida a termo e como as demais, será juntada na

pasta tuncional do servidor.

§ 3o. A existência da aplicação de penalidades impedirá a progressão do servidor quando esta

se der por merecimento, bem como será observada na homologação do estágio probatório,

exceto quando se tratar da penalidade prevista no caput deste artigo.

Art. 28. Apticam-se as disposições deste capítulo aos estagiários e terceirizados que prestem

serviço ao CISVALI, cabendo a comunicação e responsabilização pelo contratante ou agente

integrador.

CAPITULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Aí.29. O CISVALI observará em suas práticas institucionais e exigirá de todos aqueles que

consigo se relacionarem, a ética e a transparência, bem como incentivará as boas práticas de

govemança e combate a todas as formas de comrpção.

Rua Profcssor Cleto.425 - Centro 84.600- 140 - Uniào da vitória - PR

Fonc: (42) 3522-9240 / email: cisvali@cisvali.com.br
CNPJ: 00.956.801/0001-25 - Insc. Est.: lsenta

§ lo. A Admoestação verbal prevista no caput será realizada devido à prática de ato que não

importe na apuração de conduta penalizada com outra pena.
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Art. 30. Na busca constante da integridade e boas práticas na forma de prestar sua missão

institucional, também deverá ser observado pelas pessoas jurídicas e naturais que prestem

serviços, fomegam bens ou que se relacionem de qualquer forma, o trabalho sustentável,

redução de consumo de água e energia, geração de resíduos e redução de emissão de gases de

efeito estufa, além de observação às demais regulamentações ambientais aplicáveis.

Art. 31. O CISVALI estabelece que todos os seus empregados públicos e representantes, bem

como exige que todos os fomecedores, pessoas jurídicas ou naturais, adotem formas de proteger

informações confidenciais obtidas por conta da atividade desenvolvida. O uso dessas

informações em beneficio pessoal ou de terceiro está sujeito às sanções legais de todas as

esferas.

Art. 32. Não é permitida a transferência, publicização, utilização ou divulgação de quaisquer

dados constantes nos sistemas intemos, devendo todos que utilizam quaisquer sistemas, de

gerenciamento ou interno ou plataforma de serviços, garantir a segurança dos dados pessoais e

adotar procedimentos que assegurem que todos os dados pessoais tenham o tratamento

adequado e em conformidade com a Lei Federal n. 13.709/2018.

AÍ. 33. São considerados segredos aqueles que adentrem na privacidade dos servidores,

pacientes ou aqueles que possuem qualquer relação com o CISVALI, bem como a divulgação

de atos ou fatos de que deveriam guardar sigilo a fim de beneficiar a si mesmo ou a outrem.

Ainda é vedada a divulgação de qualquer informação que possa prejudicar ou beneficiar a si ou

a outrem, entre os empregados públicos, destinatários do serviço público, contratados ou

eventuais interessados.

Art. 34. Todos os empregados e os que se relacionam com o CISVALI são responsáveis para

fazer com que todas as orientações e normas contidas aqui sejam entendidas e postas em prática.

§ único. Poderão ser aplicadas penalidades de acordo com a gravidade para o descumprimento

deste.

Rua Professor Cleto. 425 - Centro - 84.600- 140 União da Vitória - PR

Fone: (42) 3522-9240 / email: cisvali@cisvali.com.br
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Art. 35 Servidores que constatarem quaisquer práticas contrárias aos estabelecidos aqui, devem

comunicar o ocorrido ao seu superior mais próximo. O superior por sua vez tem por obrigação

de repo(ar ao Gestor do CISVALI, enquanto terceiros deverão realizar registro de Ouvidoria.

Art. 36. As políticas de ética e conduta passam a vigorar a paÍir da sua divulgação sem prÍvo

para término. Podem ocorrer de forma sislemática revisões do seu conteúdo com o intuito de

aprimorá-lo. Toda alteração será informada a todos os colaboradores.

Art. 37. Este Código de Ética e Conduta representa o compromisso com a integridade e a

qualidade do serviço público pelo CISVALI. Cada um desempenha um papel fundamental na

construção de uma sociedade mais justa e confiável, e é nosso dever agir de acordo com os mais

altos padrões éticos em todas as nossas atividades relacionadas ao órgão público.

Art. 38. O CISVALI dará conhecimento do conteúdo deste documento aos empregados públicos

e representantes, bem como deverá tomar público no sítio eletrônico oficial.

União da Vitóri bro 2024.d

CHIR ABBAS

Presidentc do CISVALI

Rua Profcssor Cleto, 425 - Centro - 84.ó00-140 - Uniào da Vitória - PR
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAçU
'{lfi DIARIO OFICIAL ELETRONICO

QUARTA-FEIRA,18 DE DEZEMBRO DE 2024 ANO: I EDrÇÃo N": 486 - 49Pás(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO OO CONSELHO NO 777 DE í8 DE DE:ZE BRO DE AN4

SÚMULA: Torna público o Código de Ética e Conduta do Consórcio

lntermunicipalde Saúde do Vale do lguãçu - CISVALI e da outras providêncjas

o pREstDENTE Do coNsELHo DELtBERATtvo Do coNsóRcro INTERMUNIcIPAL DE sAÚDE oo VALE Do IGUAÇU

- CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias'

RESOLVE:

Art. ío Tornar público o Código de Ética e Conduta do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, nos termos do

Anexo Único, o qual é parte integrante deste Ato.

AÍt,2o Eventuais descumprimentos dos termos desie Código de Ética e Conduta serão apurados em procedimento próprio, conÍorme

dispuser regulamento esPecíÍco.

Art. 3o Este Ato entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõês em contrário.

União da Vitória, '18 de dezembÍo de 2024.

BACHIR ABBAS

Presidente do CISVALI

Ar1. 10. Este Código de Etica e Conduta Íoi desenvolvido para estabêlecer os pâdrões de comportamento esperados de todos os

empregados públicos e representântes do CISVALI, bem como dispor sobre comportamentos esperados de todos aqueles que se

relacionam com o consórcio, desde entes e órgãos públicos até pessoas jurídicas e pessoas naturais.

Art. 2". Este Código tem como objetivo promover â integÍidade, a transparência e a responsabilidade em todas as atividadês relacionadas

ao serviÇo púbtico, fortalecendo a conÍiança dos consorciados nas açóes e decisõês do clsvALl.

§ único. para Íins deste Código de Ética e Conduta considera-se pessoas lurídicas e naturais todos aqueles que de alguma forma

prestam serviços, forneçam bens, sejam pacientês ou se rêlacionem com o ConsóÍcio, independentemente do vÍnculo ou da forma de

contrataçáo com o CISVALI ou qualquer de seus entes consorciâdos.

Art. 3". Os serviços públicos realizados pelo CISVALI refletem no bem-estar da populaÉo dos municípios consorciados, primordial,

porlanto. que a lealdade à enlidade pública, princípios éticos e legislação esteiam acima de benefícios pessoais-

Diário OficiâlAssinadô tletronicâmente com Certificado Padrão ICP

Brasile Protocolâdo com carimbo deTempo ScT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do art 10o de 24.08 01 dâ lcP-Brasil

tcP
Brasil

cóprco pE ÉTtcA E coNDurA

cAPíTULo I _ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Consóício lntermunicipaldê sâúde doVale do lSuaçu _ CISVAU

dá gârantia da autenticidade deste documento, desde que

visuâ!izado através de

http://www.cisvali.com.brlôo link Diárlo Oficial

lnício
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

s único. Este Código estabelece padrôes de comportamento esperados, devendo ser lido e compreendido por todos os empregados

públicos, representantes e todos aqueles que lenham qualquer relação com o CISVALI, pois norteia todo o trabalho desenvolvido e a

sua não observância poderá gerar riscos, danos à imagem e/ou reputação da entidade públicâ e sanções disciplinares e legais, inclusive

civis, penais e trabalhistas, aos envolvidos.

Art. 4o. É responsabilidade de todos informar à Administraçâo, por meio dâ Ouvidoria lntema, qualquer violação' ainda que potencial' às

leis, regras aqui previstas e demais normativos internos, bem como ainda poderá sugerir a inclusão de assuntos relacionados

Art. So. São apresentados os princípios, valores e orientações sobre a ética esperada e a conduta perante os colaboradores, sejam eles

servidores, terceirizados ou prestadores dê serviços, enfim todos os envolvidos de alguma maneira com o CISVALI.

Art.6o. Sobre as práticas de ética e conduta, o assunto será abordado de forma clara e objetiva, para que se de o seu correlo

cumprimento, cabendo a todos os ênvolvidos a lêitura, entendimento e comprometimento com o presente.

s único. A transparência e o proÍlssionalismo com que são conduzidos os processos facilita a disseminação dessas práticas, gu iando

para um caminho de evolução pessoal ê proÍissional.

tcP
Brâsil
':-r-

OiáÍio oficialAssinado Eletronicamentê com Certificado Padrão ICP_

Brâsil e Protocolado com cârimbo de Tempo SCT de âcordo com a

Medidâ Provisória 2200-2 do art. 10a dê 24.08 01 dâ lcP_Brasil

lníclo

Art. 7o. São valores esperados dos emprêgados e terceiros €nvolvidos com o CISVALI:

a) Respeito

b) Ética

c) Transparência

d) Compromisso

e) Responsabilidade

f) EvoluÉo profissional e pessoal

g) Saúde

h) Resolutividade

i) lnovação

j) Equidade.

CAPITULO II - DA ABRANGÊNCIA

Oisposições Gerais

O Consórcio lntermunicipâl de Saúde do Vale do lguaçu _ ClSVALl

dá gârântia dã áutenticidadê deste documento, desdê que

visuâlizado atrâvés de

bltpl,4ryr{risya Ii. com. b r/no link Diário oficiâ1.
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AÍt. go. Os emprêgados do CISVALI e seus representantes, sempre que atuârem em nome da entidade, indepêndente de sua delimitaÇão

territorial, devem preza( pela observância das normas previstas nesse código, bem como adotem um comportamento esperado e

prezem pelâ cordialidade, respeito, urbanidade e honestidade no tIato com os demais'

Seção / - Das Re/ações /ntemâs

Aí. 9o. Os empregados do CISVALI devem mantêr entre si e com os demais o bom relacionamento interpessoal prezando pelo respeito

e o bom relacionamento interpessoal.

Art. 10". De forma a garantir o respeito à individualidade dê todos os colaboradores, o CISVALI se manterá impaÍcial em qualquer

assunto que possa envolver conffitos éticos e morais, sejâm religiosos, polÍticos ou de identidade pessoal, mantendo um ambiente

acolhedor e aberto a qualquer expressão individual de seus colaborâdores

Art. 11. É esperado que lodos os que se relacionem com o CISVALI observêm uma postura proÍissional, estendido a seus próprios

empregados públicos e rêpresentantes, como lambém às pessoas juÍídicas e seus mlaboradores, ou ainda pessoas naturais Devem

agir com responsabilidade, transparência, respeito, honestidade e ética em todas as suas interações'

s único. Da mesma Íorma deverão se abster de sobrepor interesses pessoãis acima dos interesses públicos, ou seja, agir em conílito

de interesses a Íim de evitar que hajâ qualquer espécie dê Íavorêcimento ou privilégio indevido.

Seção ll - Das Relações com Fornecedores, Terceiizados e Municipios Consorciados

Art. í2. O CISVALI buscâ sempre coerência, seguindo as leis vigentes, sendo contrários a práticas discriminatórias ou preconceituosas'

e a qualqueÍ forma de corrupção, inclusive na relaçáo com Íornecedorês e parceiros

Art. 13. As contratações deverão ser rêalizadas de maneira imparcial e objetiva e sempre na busca de pessoas jurldicas e naturais que

estejam mmpromêtidos com o desenvolvimento sustentável, cultura de integridade e comunguem dos mesmos princípios aqui previstos

Art. 14. O CISVALI não compactua com qualquer ato relacionado à corrupção ou fraude

Art. 15. Devem todos os empregados pÚblicos e represenlantes, além das pessoas jurídicas ê naturâis que se relacionarem com o

clSVAL|, agir em conformidade com a Lei FedeÍal n. 12.84612013 (Lei AnticorÍupçâo)'

Art. .16. Cabe a todos os Íornecedores, pessoas jurídicas ou naturais, adotarem mecanismos de combate à lavagem de dinheiro, fazendo

cumprir a Lei Federal n. g.613/l ggg e realizando o monitoramento conlínuo de seus registros contábeis e demonslraçóes Íinânceiras'

No mesmo sentido, o CISVALI náo tolera a práticâ de qualquer atividade ÍÍaudulenta'

Seção llt - Da Relação com o Público em Geral

Art. 17. Os empÍegados do clsvALl devem prezar sempre pelo bom atendimento ao público em geral, âos seus pacientes e todos

aqueles que necessjtam, prezando sempre pela cordialidade. respeito, resolutividade e bom trato com o público.

CAPITULO III . DOS OBJETIVOS

rcPryl
Diário Oficialassinado Eletronicamente com Certificado Padíão ICP-

Bíasile Protocolado com Carimbo de Tempo sCT dê acordo com â

Medida Píovisória 22OO-2 do Ârt. 1Oe dê 24.08.01da ICP-Brasil

o Consórcio lntermunicipal de SaÚde do Vale do lSuaçu ' CISVALI

dá garantia da autenticidade deste documento, desde que

visualizâdo atravét de

http://q lwdEya!.çSo.bdno link Diário Of iciâ1.
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Art. '18. São objetivos do CISVALI:

| - Obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o Sislema ÚnicÔ de Saúde - SUS;

ll - Representar o conjunto dos municípios que o intêgram em assuntos de saÚde e serviços médicos dê interesse comum;

lll - planejar, adotar ê executar programas e medidas destinadas a promover a saúde da população regional e implantar serviços afins;

lV - Assegurar a prestação de serviços de saúde à populaÉo dos municÍpios consorciados, de maneira êficiente, êÍicaz e igualitária;

V - Otimizar o uso dos recursos humanos e materiais colocados à disposição do consórcioi

Vl - Promover o Íortalecimento dos centros de especialidadês de saúde existêntes nos municÍpios consorciados;

Vll - propiciar a integraÉo das divêrsas instituiçôês públicas e privadas para melhor operacionalização das aüvidades de saúde;

Vlll - Criar instrumentos de conlrole acrmpanhamento e avaliaÉo dos serviços de saúdê prestados à população regional;

lX - planejar, adotar e executar programas e mêdidas destinadas à promoÇão da saúde dos habitântes dos municÍpios consorciados;

X - Viabilizâr a êxistência de infraestrutura de saúde regional nâ área têrÍitorialdo CISVALI.

cAplTULo rv - oos pRtNcÍpros E NoRMAS DÉ CoNDUTA

Art. 19. São princípios do CISVALI, a serem observados por seus servidores e inteÍessados:

| - Agir com honestidade e integridade em todas as suas interações, evitando conflitos de interesse e práticas dêsoneslas;

ll - Promover a transparência em todas as operações, garantindo o acesso adequado à informaçáo pública e prêstando conta das açõês;

lll - Tratar todos os cidadãos, colegas de trabalho e comunidade com respeito e igualdade, sem discriminação de raça, etnia, gênero,

religião, orientação sexual, estado civil, deficiência física, idade, nacionalidade, ou qualquer outra característica pessoali

lV - Aceitãr a responsabilidade por suas ações e decisóes, cienle de que está servindo à população e a ela gera consequências;

V - Oesêmpenhar as suas funçôes e/ou prestar serviços com zelo, diligência, proÍissionalismo, imparcialidad€ e integÍidade;

Vl - Não se utilizar de informaÇóes não públicas, ou permitir sua utilizaÇáo, de forma indevida para obter, ou pêrmitir que se obtenha,

vantagens de quaisquêr esPécies;

Vll - Não se utilizar das funçôes públicas para proveito ou promoção própria ou de tercêiros:

Vlll - Comportar-se de forma a confeÍir prestígio à entidade pública e demais empregados públicos e rêpresentantes;

tcP
Brasilí\-

Diário OÍicialAs5inado Elêtronlcamente com CertiÍicado Padrão ICP_

Bíesile Protocolado com Cârlmbo deÍempo sCT dê acoÍdo com â

Medida Provisória 22OO'2 do An. 10c de 24.08.01dâ ICP-B.asil

rorçÃo N": +se - 49:ag1s1
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lX - Evitar situações de conflitos em que seus interesses pessoais possam interfedr na objetividade e imparcialidade das ações e

decisôes no âmbito do CISVALI;

X - Ulilizar todos os recursos públicos dê forma eficiente ê econômica, evitando qualquer uso impróprio ou abusivo de fundos,

propriedades ou infomações da entidade pública;

Xl - Respeitar a conÍidencialidade das informaÉes sensÍveis relacionadas ao trabalho, protegendo dados pessoais e sigilos comerciais,

quando aplicável:

XII - Obter prévia autorizaÉo formal do supêrior hierárquico a fim de utilizar informagóes, dados ou assuntos institucionais para

elaboraÇão de estudos, pesquisas, pãreceres e outros trabalhos, suieitos ou não à publicaçáo ou exposição;

Xlll - Acessar somente infoÍmações indispensáveis ao exercÍcio de sua funÉo e solicitar a revogaÉo de acessos desnecessáÍios dos

quaas tomar conhêcimento;

xlv - Tratar com dignidade e respeito os supeíores, subordinados ou quaisquer outras pessoas com as quais se relacionam na entidade

não os submetendo a satuações de assédio, intimidação, insultos, ameaÇas, injúrias, bultying, ou outros atos de violência física ou

psicolôgica que possam gerar situâçóes constrangedoras ou humilhantes:

xv - Não organizar, orientar ou tornar-sê parte em maniÍestiações coletivas dê desapreço ao clsvALl ou superiores hieíárquicos;

xVl - Comprometer-se com âs metâs e objetivos deflnidos no Protocolo de lntenções e no Éstatuto do ClsVALl ou outro documênlo que

vier a substiluÍ-lo:

xVll - Nâo assumir. em nome da entidade pública, rêsponsabilidades para as quais náo tenha competência ou não estejâ âutorizado;

xvlll - Não realazar atividâdes de natureza política, eleitoral ou ideológica nos locais de trabalho, ou utilizar-se do nome e prestÍgio da

entidade pública Pâra essês Ílns;

xlx - Não fazêr uso dê drogas ilÍcitas ou bebidas alcóolicas em sêrviço ou comparecer êm serviço sob o eíeito delas:

xx - Não utilizaÍ do ambiente de trabalho para desêmpenhar aÍvídades particulares bem como dos equipamentos e materiais para

estes rins;

XXI - Não êxibir em local de trabalho, nem disseminar por quâisquer meios, imagêns ou objetos de conteúdo sexual ou que oÍenda aos

bons costumes e a moral ou que possa denegrir â reputação pessoal ou proÍissional de qualquer pessoa;

xxll - lnformar ao superior hierárquico os riscos inerentes às atividades desenvolvidas ê propor formas de prevenção ou mitigação,

cabendo a este recebê-las e analisá-las;

)«lll - comunicar ao superior hierárquico imediatamsnte ao ter conhscimento que está respondendo a procosso civil ou criminal cujo

objeto guaÍde corÍetação com as atividades públicas e possa intêrferir no desenvolvimento regular destas;

xxlv-otimizarousoderecursoseenergiacomoformadecontÍibuirpãraaconservaçãodosrecursosnaturais;

CP Diário OÍicial Assinâdo Eletronicamente com Certificado Padrão ICP_

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo scÍ de acordo com a

Medidâ Provisórla 22OO-2 do Art loc de 24.08.01 da ICP-Bíasil

o consóÍcio lntermunicipal de saÚde do Vale do l8uaçu - clsvAll
dá garântiâ de autênticidâde deste documento, desde que
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Art. 20. São direitos de todos os servidores do CISVALI

| - Trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua integridade física, moral, mental, psicológica e o equilíbrio entre a vida

profissional e pessoal;

ll - Ser tratado com equidade nos sistemas dê avaliaçáo e reconhêcimento de desempenho individual, bem como ter acesso aos

resultados;

lll - Participâr das atividades de motivâçáo, capacitação e treinamento, que contribuam com seu desenvolvimento profissional;

lV - Ter respeitado o sigilo das informações de oÍdem pessoal, que somente a ele digam respeito, inclusivê médicas, Íicando restritas

somente ao próprio servidor e ao pessoal responsável pêla guarda, manutenção e tratamento dessas informaçôes.

Art. 21. O CISVALI busca pÍezaÍ pela diversidade, a imparcialidade e ao respeato às pessoas, repudiando os atos discriminatórios de

todas as formas e pratica o respeito e a ordem como itens obrigâtórios no ambiente de trabalho.

cAPiTULo VI - DOS DEVERES

Art. 22. São deveres fundamentais de todo servidor:

| -Zelat pela ordem, limpeza e organizaçâo do local de trabalho;

ll - Ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que suâ âusência provocâ danos ao trabalho ordenado, reffetindo negativamente

em todo o sistema:

lll - Aprêsentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da funÇáo;

lV - Zelar pela apaténcia e higiene pessoal adequadas ao exercício de sua função, saúde e sêgurança no trabalho, usando vestuários

compatíveis com o ambienie em que atua.

Art. 23. São deveres do servidor, sob pena de responsabilização

rcP
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XXV - Tratar todos os colegas de trabalho, servidores dos entes consoÍciados, cidadãos e partes interêssadas com o devido respeito,

corlesia e profissionalismo, manlendo um ambiente de trabalho inclusivo e colaborâtivo;

XXVI - Comunicar informâções de maneira clara, precisa e oportuna, primando por umâ comunicâção aberta e eficaz com todas as

parles interessadas;

XXVII - Observar os deveres éticos e disciplinares e as proibições previstãs no Estatuto do CISVALI;

XXVlll - Respeitar e obedecer às leis, regulamentos e políticas aplicáveis, assegurando que suas açóes estejam em conformidade com

as normas legais.

CAPÍTULo v- Dos otREtros
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l- Exercer com zelo e dedicação as atribuiçôes do cargo:

ll - Ser leal à instituição a que servir:

lll - Observar as normâs legais e regulamentares;

lV - Cumprir as ordens supêriores, exceto quando manifestamente ilêgais;

V - Atender com presteza ao público em geral, prestando as informâçóes requeridas, ressalvadas as protêgidas poÍ sigilo:

Vl - Levar as inegularidadês de que tiver ciência em raáo do cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita

de envolvimento destâ, ao conhecimento de outra autoridade competênte para apuraçáo:

Vll - Zelar pêla economia do material e a conservação do patímônio público;

Vlll - Guardar sigilo sobre assunto da entidade;

lX - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

x - Ser assíduo e pontual ao serviço;

Xl - Trâtar com urbanidade as pessoas:

Xll - Representar contra ilegalidade, omissáo ou abuso de poder'

Xlll - Ser probo, leal e justo, demonstrando toda a intêgridadê do seu caráter, escolhondo sempre, quando estivêr dianto de duas opçóes,

a melhor e a mais vantajosa para o bem comum:

xlv- Jamais retardar quatquer prestação de contas, condiçáo essencial da gestáo dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu

cargo;

xv - Tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperíeiçoando o processo de comunicação e contato com o pÚblico'

CAPITULo vll - DAS VEDAÇÔES

Ar1. 24. É vedâdo aos servidores do CISVALI:

l- Ausentar-sê do serviço durante o expêdiente, sem prévia autoízação do chefe imediato;

ll - Retirar, sem prévia anuência da autoridade competênte, qualquer documento ou objeto da rêpartição:

lll - Recusar fé a documentos públims:

lV - Opor resistência iniustiÍicada ao andamênto dê documento e pocesso ou execução de seÍviço;

O Consórcio lntermunicipôl de Sâúde do vale do lSuaçu _ CISVALI
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V- Cometer a pessoâ eslranha a entidade, fora dos câsos prêvislos em lei, o desempênho de aÚibuição que seja de sua

responsabilidade ou de seu subordinado;

Vl - Manter sob sua cheÍia imediata, em cârgo ou funçáo de confiânça, ónjuge, companheiro ou parente até o segundo grau ciül;

Vll - Exêrcêr quaisquêr atividades que sejam incompativeis com o êxercício do cargo ou Íunção e com o horáío de trabalho;

Vlll - Recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;

lx - Repassâr informações privilêgiadas âs licitantes interessadas ou a tercêiros;

X - Perturbar ou assêdiar a oulros colaboradoresi

Xl - Quâlquer fato que configure bullying ou qualquer Íorma de assédio e discriminaÉo entre os êmpregados do CISVALI.

Art. 25. É vedado ainda, a incidência sm qualquer das sêguintes condulas sê praticadas:

I - Crime contra a administração pública;

ll- lmprobidade administrativa;

lll - lncontinência públicâ e condula escandalosa;

lV - lnsubordinaÉo grave em sêrviçoi

V - Ofensa fÍsica, em ssrviço, à servidor ou à particular, salvo em logítimâ detesa própria ou ds outrem:

Vl - AplicaÉo inegular de dinheiros públicos:

Vll - RevêlaÉo de sêgredo do qual sê apropriou em râzáo do cargo;

Vlll - Lesão aos coÍres públicos ê dilapidaÉo do pãtrimônio nacional;

lx - Conupçáo;

X - AcumulaÉo ilegal do cargos, empregos ou funções públicas;

Xl - Valer-se, ou permitir dolosamenle que terceiros tirem proveito de informação, prestígio ou influência, obtidos em funçâo do cargo,

para lograr, direta ou indiÍelamente, proveito pessoalou de outrem, em detrimento da dignidade dâ função pública;

Xll - Exercer quaisquer ãtividades incompatíveis com o cargo ou a funçáo pública, ou, ainda, com horário de trabalho;

Xlll- Abandonar o cargo, caÍacterizando-se o abandono pela ausência injustiÍicada do servidor público ao serviço, por mais de trinta dias

consecutivos;

rcP O Consórcio lntermunicipal de 5aúde do Vale do l8uâçu _ CISVALI
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XIV - Apresentar inassiduidade habitual, assim entendida a Íalta ao serviço, por vinte dias, interpoladâmênte, sem causa iustilicada no

periodo de seis meses;

xv - Aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos pessoais ou vantagêm de

qualquer espécie em razáo de suas atribuições;

XVI - procêdimento desidioso, assim entendido a fatta ao dever de diligência no cumprimento de suas atribuiçóês;

XVll - Revelação de segredo de quê teve conhecimento em funçáo do cargo ou emprego:

XVlll - Praticár usura sob qualquer dê suas formas.

Art. 26. O servidor quê inÍringir qualquêr das vedações e não observar o cumprimento de seus deveres, está sujeito as penalidadês

disciplinarês.

Arl. 27. Constatad a a pÍálica de infração de menor potencial ofênsivo, previsto ou não neste cÓdigo, porém reprovada social e

moralmente, o servidor será admoestado verbalmente, podendo, êm caso de reincidência, sêr aberto processo administrativo disciplinar.

s 1.. A Admoestaçáo verbal prevista no caput será realizada devido à prática de ato que não importe na apuraÉo de conduta penalizadâ

com outra pena.

§ 2". A penalidade prevista no caput será reduzida a termo e como as demais, será juntada na pasta funcional do sêrvidoÍ'

§ 3". A existênciâ da aplicação de penalidades impedirá a progressão do servidor quando esta se dêr por msrecimento. bem como será

observada na homologaçâo do estágio probatório, exceto quando se tratar da penalidade previsla no caput destê artigo'

Art. 2g. Aplicam-se as disposições deste capítulo aos estagiários e terceirizados que prestem serviço ao CISVALI, cabendo a

comunicação e rêsponsabilização pelo contratante ou agente integrador'

cApíTULo vttt - DAS DlsPoslÇÔEs FlNAls

Art. 29. O CISVALI observará em suas práticas institucionais e exigirá de todos aqueles que consigo se relacionarem a ética e a

transparência, bem como incenlivará as boas práticas de governança e combate a lodas as formas de corrupçâo'

Art. 30. Na busca constante da integridade e boâs práticas na forma de prestar sua missâo institucionã1, também deveÍá seÍ observado

pelas pessoas jurÍdicas e naturais que prestem serviços, Íomegam bens ou que se relacionem de qualqueÍforma' o trabalho sustentável'

redução de consumo de água e energia, gêração de resíduos e redução de emissáo de gases de efeito eslufa' além de observação às

demais regulamêntaçõês ambientais aplicáveis.

Art. 31. O CISVALI estabelece que todos OS Seus êmpregados públicos ê representanles, bem como exige quê todos os fomecedores'

pessoas jurídicas ou naturais, adotem formas de proteger informações conÍldenciais obtidas por conta da atividade desênvolvida o uso

dessasinformaçóesembenefíciopessoaloudeteÍceiroestásujeitoàsSançõeslegaisdetodasasêsÍêÍas.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 32. Não e permitida a transferênciâ, publicização, utilizaçáo ou divulgação de quaisquer dados constantes nos sistemas internos.

devendo todos que utilizam quaisquer sistemas, de gerenciamento ou interno ou plâtaforma de serviços, garantir a segurança dos dados

pessoais e adotâr procedimentos que assegurem que todos os dados pêssoais lenham o tratamento adequado e em conformidade com

a Lêi Federal n. '13.70912018.

Art. 33. São considerados segredos aqueles que adentrem na privacidade dos servidores, pacientes ou aqueles que possuem qualquer

relação com o CISVALI, bem como a divulgâção de atos ou fatos de que deveriam guardar sigilo a Íim dê beneÍiciar a si mesmo ou a

outrem. Ainda é vedada a divulgação dê quâlquer informação que possa prêjudicar ou beneficiar a si ou a outrem, entre os empregados

públicos, destinatários do serviço público, contralados ou eventuais interessados.

Art. 34. Todos os empregados e os que se relacionam com o CISVALI são responsáveis para fazer com que todas as orientações e

normas contidas aqui sejam entendidas e postas em prálica.

§ único. Poderâo ser aplicadas penalidades dê acordo com a gravidade para o dêscumprimento deste

Art. 35 Servidores que constatarem quaisquer práticas contrárias aos estabelecidos aqui, devem comunicar o ocoÍrido ao seu superior

mais próximo. O supêrior por sua vez tem por obrigaÉo dê repoÍtar ao Gestor do CISVALI, enquânto têrceiros deverão realizar registro

de Ouvidoria.

Aít. 36. As polÍticas de ética e conduta pêssam a vigorar a partir da sua divulgação sêm p.azo pata término. Podem ocorrer de Íorma

sistemática rêvisões do seu conteúdo com o intuito de aprimorá-lo. Toda alteraçáo será informâda a todos os colaboradores.

Art. 37. Este Código de Éticã e Conduta representâ o compromisso com a intêgridade e a qualidade do serviço público pelo CISVALI.

Cada um desempenha um papel fundamental na construÇão de uma sociedade mais justa e confiável, e é nosso dever agir de acordo

com os mais altos padrôes éticos em todas as nossas atividades relacionadas ao órgão público.

Aí. 38. O CISVALI dará conhecimento do conteúdo deste documento aos empregados públicos e rêpresêntantês, bem como deverá

tornar público no sítio elehônico oÍicial.

União da Vitória, 18 de dezembro 2024

BACHIR ABBAS

Presidente do CISVALI

ATO DO CONSELHO NO 779 DE í8 DE DEZEMBRO DE 2024

SÚVULe: Dispõe sobre a programação orçamentária e Ílnanceira ê estabelece o cronograma
mensal de desembolso do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI,
pãra o exercício Íinanceiro dê 2025, e dá outras providências.

o pRESTDENTE Do coNsELHo DELIBERATIvo Do coNsóRcto tNTÊRMUNtctpAL oE SAúDE Do vALE Do tGUAÇu

- CISVALI, no uso de suas âtribuições estatutárias,

RESOLVE:
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